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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 44 da Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescido de § 4º, com a seguinte redação: 

“Art. 44................................................................................. 

............................................................................................ 

§ 4º A não assinatura da propaganda eleitoral gratuita na 

televisão, em toda a sua duração, sujeitará o partido ou coligação, 

independente de outras cominações legais, a multa no valor de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) a 200.000,00 (duzentos mil reais). (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Propaganda eleitoral, como a entende o Tribunal Superior 

Eleitoral, é o ato daquele que leva ao conhecimento geral, embora de forma 

dissimulada, a candidatura, mesmo apenas postulada, e a ação política que se 

pretende desenvolver ou razões que induzam a concluir que o beneficiário é o mais 

apto ao exercício de função pública.  

É um elemento indispensável e estratégico para a captação 

lícita de sufrágio e, assim, obedece a limites de forma, tempo e conteúdo 

estabelecidos pela legislação, sendo seu controle pela Justiça Eleitoral de essencial 

importância ao impedimento de excessos e à preservação da igualdade entre os 

candidatos. 

Apesar da excelência da nossa legislação eleitoral, a cada 

pleito se observam aperfeiçoamentos ainda a obter e o que ora propomos diz 

respeito à penalização da propaganda apócrifa no horário eleitoral gratuito. 

Com efeito, nas eleições 2012, Brasil afora se verificaram 

problemas com a veiculação, no horário eleitoral gratuito regular ou nas inserções 

previstas no art. 51, de materiais publicitários com conteúdo negativo, 

desqualificando ou ridicularizando candidatos, sem a necessária identificação do 

responsável por sua produção/veiculação. 

O art. 242 do Código Eleitoral já determina que “a propaganda, 
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qualquer que seja a sua forma ou modalidade, mencionará sempre a legenda 

partidária e só poderá ser feita em língua nacional, não devendo empregar meios 

publicitários destinados a criar, artificialmente, na opinião pública, estados mentais, 

emocionais, ou passionais”. 

Da mesma maneira, o art. 6º, § 2º da Lei das Eleições dispõe 

que “na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 

sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na 

propaganda para eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o 

nome da coligação”. 

No entanto, a despeito da obrigação legal, inexiste norma 

sancionadora no que concerne à propaganda eleitoral gratuita e, assim, a Justiça 

Eleitoral tem entendido que, em tais hipóteses, o julgador deve simplesmente 

advertir o autor da conduta ilícita, sob pena de crime de desobediência (Ac.-TSE nos 

439-2002, 446/2002 e Ac.-TSE, de 13.9.2006, na Rp nº 1.069). 

Entendemos que não basta tal advertência e propomos seja 

aplicada multa ao partido ou coligação infrator. 

Certos de estarmos contribuindo para aperfeiçoamento de 

nosso processo democrático, contamos com o apoio dos nobres Pares para 

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 7 de fevereiro de 2012. 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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DAS COLIGAÇÕES 

 

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 

coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, 

formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram 

a coligação para o pleito majoritário.  

§ 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 

siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações de 

partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um só 

partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses interpartidários.  

§ 1º-A. A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer 

referência a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido político. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 

sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para 

eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.  

§ 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes 

normas:  

I - na chapa de coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer 

partido político dela integrante;  

II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos órgãos 

executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III;  

III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que 

terá atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 

representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;  

IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa 

designada na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, 

podendo nomear até:  

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;   

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;   

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.   

§ 4º O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma 

isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o 

período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a impugnação 

do registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DAS CONVENÇÕES PARA A ESCOLHA DE CANDIDATOS 

 

Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação 

de coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta Lei.  

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do 

partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial da 

União até cento e oitenta dias antes das eleições.  

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 

coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela 

decorrentes. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, 

na condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 

(trinta) dias após a data limite para o registro de candidatos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o 

pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes à 

deliberação, observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

 

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão restringe-se ao horário 

gratuito definido nesta Lei, vedada a veiculação de propaganda paga.  

§ 1º A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá utilizar a Linguagem 

Brasileira de Sinais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão constar obrigatoriamente 

do material entregue às emissoras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º No horário reservado para a propaganda eleitoral, não se permitirá utilização 

comercial ou propaganda realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de 

promover marca ou produto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º Será punida, nos termos do § 1º do art. 37, a emissora que, não autorizada a 

funcionar pelo poder competente, veicular propaganda eleitoral. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 45. A partir de 1º de julho do ano da eleição, é vedado às emissoras de rádio e 

televisão, em sua programação normal e noticiário:  

I - transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de 

realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que 

seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;  

II - usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo que, de qualquer 

forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido ou coligação, ou produzir ou veicular 

programa com esse efeito;  

III - veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a 

candidato, partido, coligação, a seus órgãos ou representantes;  

IV - dar tratamento privilegiado a candidato, partido ou coligação;  

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa 

com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto 

programas jornalísticos ou debates políticos;  

VI - divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em 

convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome do candidato ou 

com a variação nominal por ele adotada. Sendo o nome do programa o mesmo que o do 

candidato, fica proibida a sua divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro.  

§ 1º A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às emissoras transmitir 

programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção. (Parágrafo com 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 55, a inobservância do 

disposto neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de multa no valor de vinte mil a cem 

mil UFIR, duplicada em caso de reincidência.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado em áudio ou vídeo 

que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar a 

realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Entende-se por montagem toda e qualquer junção de registros de áudio ou 

vídeo que degradar ou ridicularizar candidato, partido político ou coligação, ou que desvirtuar 

a realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político ou coligação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 6º É permitido ao partido político utilizar na propaganda eleitoral de seus 

candidatos em âmbito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, a imagem e a voz de 

candidato ou militante de partido político que integre a sua coligação em âmbito nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 51. Durante os períodos previstos nos arts. 47 e 49, as emissoras de rádio e 

televisão e os canais por assinatura mencionados no art. 57 reservarão, ainda, trinta minutos 

diários para a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados em inserções de até sessenta 

segundos, a critério do respectivo partido ou coligação, assinadas obrigatoriamente pelo 

partido ou coligação, e distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as oito e as 

vinte e quatro horas, nos termos do § 2º do art. 47, obedecido o seguinte:  

I - o tempo será dividido em partes iguais para a utilização nas campanhas dos 

candidatos às eleições majoritárias e proporcionais, bem como de suas legendas partidárias ou 

das que componham a coligação, quando for o caso;  

II - destinação exclusiva do tempo para a campanha dos candidatos a Prefeito e 

Vice-Prefeito, no caso de eleições municipais;  

III - a distribuição levará em conta os blocos de audiência entre as oito e as doze 

horas, as doze e as dezoito horas, as dezoito e as vinte e uma horas, as vinte e uma e as vinte e 

quatro horas;  

IV - na veiculação das inserções é vedada a utilização de gravações externas, 

montagens ou trucagens, computação gráfica, desenhos animados e efeitos especiais, e a 

veiculação de mensagens que possam degradar ou ridicularizar candidato, partido ou 

coligação.  

 

Art. 52. A partir do dia 8 de julho do ano da eleição, a Justiça Eleitoral convocará 

os partidos e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia, nos 

termos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário eleitoral gratuito a que tenham 

direito, garantida a todos participação nos horários de maior e menor audiência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 242. A propaganda, qualquer que seja a sua forma ou modalidade, 

mencionará sempre a legenda partidária e só poderá ser feita em língua nacional, não devendo 

empregar meios publicitários destinados a criar, artificialmente, na opinião pública, estados 

mentais, emocionais ou passionais. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.476, de 

15/5/1986) 

 

Art. 243. Não será tolerada propaganda: 

I - de guerra, de processos violentos para subverter o regime, a ordem política e 

social ou de preconceitos de raça ou de classes; 

II - que provoque animosidade entre as forças armadas ou contra elas ou delas 

contra as classes e instituições civis; 

III - de incitamento de atentado contra pessoa ou bens; 

IV - de instigação à desobediência coletiva ao cumprimento da lei de ordem 

pública; 

V - que implique em oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, 

rifa, sorteio ou vantagem de qualquer natureza; 

VI - que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos 

sonoros ou sinais acústicos; 

VII - por meio de impressos ou de objeto que pessoa inexperiente ou rústica possa 

confundir com moeda; 

VIII - que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a posturas 

municipais ou a outra qualquer restrição de direito; 

IX - que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou 

entidades que exerçam autoridade pública. 

§1º O ofendido por calúnia, difamação ou injúria, sem prejuízo e 

independentemente da ação penal competente, poderá demandar, no Juízo Cível, a reparação 

do dano moral respondendo por este o ofensor e, solidariamente, o partido político deste, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368130&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=368130&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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quando responsável por ação ou omissão, e quem quer que favorecido pelo crime, haja de 

qualquer modo contribuído para ele. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§2º No que couber, aplicar-se-ão na reparação do dano moral, referido no 

parágrafo anterior, os artigos 81 a 88 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§3º É assegurado o direito de resposta a quem for injuriado, difamado ou 

caluniado através da imprensa, rádio, televisão, ou alto falante, aplicando-se, no que couber, 

os artigos 90 e 96 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

4.961, de 4/5/1966) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

ACÓRDÃO Nº 439, DE 19 DE SETEMBRO DE 2002 
 

Representação. Agravo. Veiculação de 

propaganda eleitoral sem identificação do 

partido ou coligação. Sanção. Inexistência. 

Aplicação do nullum crimen, nulla poena, sine 

lege. Advertência. 

 

Verificando-se, na propaganda eleitoral gratuita, que o partido político ou a 

coligação não observa o que prescreve o art. 242 do Código Eleitoral ou o que determina o § 

2o do art. 6o da Lei no 9.504/97, deve o julgador - à falta de norma sancionadora - advertir o 

autor da conduta ilícita, pena de desobediência (art. 347 do Código Eleitoral). 

 

Propaganda eleitoral. Horário gratuito. Utilização. Montagem. Trucagem. Uso de 

recurso eletrônico que importe em alteração de material videográfico. 

 

Desde que a utilização dos recursos de montagem e trucagem não importe em 

degradação ou ridicularização de candidato, partido político ou coligação, a simples 

inexatidão do original não se presta a configurar a hipótese vedada no inciso I do art. 45 da 

Lei no 9.504/97, inviabilizada a aplicação da sanção estabelecida no parágrafo único do art. 

55 do mesmo diploma legal. 

 

Agravo a que se dá provimento. 

 

Vistos, etc., 

 

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, em dar 

provimento ao agravo regimental, nos termos das notas taquigráficas, que ficam fazendo parte 

integrante desta decisão. 

 

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral. 
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ACÓRDÃO Nº 446, DE 19 DE SETEMBRO DE 2002 
 

Representação. Agravo. Veiculação de 

propaganda eleitoral sem identificação do 

partido ou coligação. Sanção. Inexistência. 

Aplicação do nullum crimen, nulla poena, sine 

lege. Advertência. 

 

Verificando-se, na propaganda eleitoral gratuita, que o partido político ou a 

coligação não observa o que prescreve o art. 242 do Código Eleitoral ou o que determina o § 

2º do art. 6º da Lei nº 9.504/97, deve o julgador - à falta de norma sancionadora - advertir o 

autor da conduta ilícita, pena de desobediência (art. 347 do Código Eleitoral). 

 

PROPAGANDA ELEITORAL. HORÁRIO GRATUITO. UTILIZAÇÃO. 

MONTAGEM. TRUCAGEM. USO DE RECURSO ELETRÔNICO QUE IMPORTE EM 

ALTERAÇÃO DE MATERIAL VIDEOGRÁFICO. 

 

Desde que a utilização dos recursos de montagem e trucagem não importe em 

degradação ou ridicularização de candidato, partido político ou coligação, a simples 

inexatidão do original não se presta a configurar a hipótese vedada no inciso I do art. 45 da 

Lei nº 9.504/97, inviabilizada a aplicação da sanção estabelecida no parágrafo único do art. 55 

do mesmo diploma legal. 

 

Agravo a que se dá provimento.  

 

Decisão: 

 

O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto do 

relator. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


